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LEI N'1.136/2023
DE 27 OE DEZEÍUIBRO DE 2023.

"Alten a d$oí,],insçáo da Rua Sol Nascaí,le
no Municlpio de ltabaianinha, Estado dê
Seryipe e dá outas p,!vidéncias."

O PREFEITO I'UTIICIPAL DE ITAEAIAI{II{HA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suâs aúibuições legais confeÍlJas pêla lei orgânice municipel,
Íaço saboÍ que a Câmera Municipal de VereadoÍes do Municipio de ltâbeianinha
aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. í", Fica alteÍada a d6nominação da Rua Sol Nascente,
deste Municlpio, para Rua Maria Flora da Anunciação, em obediêncie ao di6posto no
art 36. Xlll dâ Lei Orgânica Municipal

Aít 2". O executivo municipal providencrará plecâ rndicativa do
r€farido logradouro, em foÍmato retangular. contendo o nôÍnê do homenageado com
letÍas em aho relevo-

Aí. 3'. Esta lei €ntrará em vigor na data de sua publicação, a
Íim que produzâ sêus jurldicos e legais eÍ6itos.

AÍt. a'. Revogam-se as disposiçÕês em contrário

GABIIIETE DO PREFEITO TU ICIPAL DE IÍABAIA'IIIIHA,
ESTADO OE SERGIPE, E 27 OE DEZEMBRO DE 2023.

OAl{ILO ALVES OE CARV
Preíeito lllunicipal
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